
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem 

licença, permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

 

Regulamenta o inciso VII do § 1º do art. 225 

da Constituição Federal, estabelecendo 

procedimentos para o uso científico de 

animais; revoga a Lei nº 6.638, de 8 de maio 

de 1979; e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa 

científica, em todo o território nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a:  

I - estabelecimentos de ensino superior;  

II - estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da área 

biomédica.  

§ 2º São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas 

relacionadas com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção 

e controle da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, imunobiológicos, 

instrumentos, ou quaisquer outros testados em animais, conforme definido em regulamento 

próprio.  

§ 3º Não são consideradas como atividades de pesquisa as práticas zootécnicas 

relacionadas à agropecuária.  

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas 

como filo Chordata, subfilo Vertebrata , observada a legislação ambiental.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 
Proclamada pela Unesco em Sessão realizada em Bruxelas, em 27 de janeiro de 1978 

 

 

Considerando que cada animal tem direitos; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo destes direitos levaram e 

continuam levando o homem a cometer crimes contra a natureza e contra os 

animais; 

Considerando que o reconhecimento por parte da espécie humana do direito à 

existência das outras espécies animais, constitui o fundamento da coexistência 

das espécies no mundo; 

Considerando que genocídios são perpetrados pelo homem e que outros ainda 

podem ocorrer; 

Considerando que o respeito pelos animais por parte do homem está ligado ao 

respeito dos homens entre si; 

Considerando que a educação deve ensinar à infância a observar, compreender 

e respeitar os animais, PROCLAMA-SE: 

................................................................................................................................................... 

 

Artigo 6º   

 

1.Todo o animal que o homem escolheu para seu companheiro tem direito a 

uma duração de vida conforme a sua longevidade natural.   

2.O abandono de um animal é um ato cruel e degradante.   

 

Artigo 7º   

 

Todo o animal de trabalho tem direito a uma limitação razoável de duração e de 

intensidade de trabalho, a uma alimentação reparadora e ao repouso.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


